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nas seguintes “Subject Areas”: Ecology e ou Marine & Freshwater 
Biology.

7.2.3 — Coordenação de, pelo menos, um projeto científico, na qua-
lidade de Investigador Principal (PI), com captação de financiamento 
competitivo.

7.2.4 — Orientação ou coorientação de, pelo menos, 1 (um) aluno de 
doutoramento concluída com sucesso.

7.3 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido nos números 3 
a 7 do artigo 26.º do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros 
de avaliação, bem como os fatores de ponderação, constantes do 
presente edital.

7.5 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala nu-
mérica de 0 a 100.

8 — Documentação complementar:
Sempre que considere necessário, o júri solicita aos candidatos 

documentação complementar relacionada com o curriculum vitae 
apresentado, nos termos e condições previstos no artigo 28.º do Re-
gulamento.

9 — Ordenação e metodologia de votação:
9.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

9.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

9.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

9.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a 
formação da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado 
em primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas 
entre os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois 
de retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso 
de ter havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de 
menos votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posi-
ção, faz -se uma votação apenas sobre esses candidatos que ficaram 
em último, para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate 
persistir em relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente 
do júri decide qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, 
mas em relação a um conjunto diferente de candidatos, repete -se, 
nesse caso, o processo de desempate. O processo repete -se até um 
candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar. 
Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o segundo 
lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada de 
todos os candidatos admitidos.

10 — Participação dos interessados e decisão:
10.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 26.º do 
Regulamento.

10.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as 
alegações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

11 — Prazo de decisão final:
11.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

11.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

12 — Publicação do edital do concurso
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da internet da Universidade do Minho, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-

nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

4 de junho de 2013. — O Reitor, António Augusto Magalhães da 
Cunha.
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Aviso n.º 7930/2013

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto
de trabalho de assistente operacional em regime de contrato

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de fevereiro, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna-
-se público que, por despacho do Reitor, Professor Doutor António 
Manuel Bensabat Rendas, de 24 de maio de 2013, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a 
partir da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho de assistente 
operacional em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo, com duração de um ano, eventualmente reno-
vável por iguais períodos até ao limite previsto no artigo 103.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo

3 — Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição que é con-
ferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, 
foi declarada a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado, dado ainda não ter decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento.

4 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário 
da República e, por extrato, na página eletrónica da Reitoria da Univer-
sidade Nova de Lisboa, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data bem como num jornal de expansão nacional.

5 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto no n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam conservar a quali-
dade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público constituídas 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

Por despacho do Reitor de 24 de maio de 2013, tendo em conta a 
natureza das tarefas a executar e a urgência de serviço de que se reveste 
o presente procedimento, o recrutamento pode efetuar -se também entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável, ou sem relação jurídica de emprego público.

6 — Características do posto de trabalho — Ao posto de trabalho a 
preencher, integrado na área de atividade de manutenção de espaços 
verdes, corresponde funções de jardinagem.

7 — Local de trabalho — Campus de Campolide, em Lisboa e Cam-
pus da Caparica, em Almada.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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b) Estar habilitado com a escolaridade obrigatória de acordo com 
a idade, ou qualificações profissionais adequadas ao desempenho das 
funções.

9 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número an-
terior até à data limite de apresentação da candidatura.

10 — Formalização das candidaturas — a candidatura é formalizada 
obrigatoriamente através do formulário disponível na página de Reitoria 
da UNL em: www.unl.pt/data/pessoalnaodocente/procedimentosconcur-
sais/formulariocandidatura.doc, e deverá ser entregue, até ao termo do 
prazo fixado no presente aviso, pessoalmente durante as horas normais 
de funcionamento, na Reitoria da UNL, sita no Campus de Campolide, 
1099 -085 Lisboa, ou por carta registada com aviso de receção, para a 
mesma morada, acompanhada, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópias do bilhete de identidade e do número de identificação 

fiscal ou do cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 

conteúdo do posto de trabalho;
d) Caso exista, declaração emitida pelo serviço de origem a que o 

candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica de 
emprego público de que é titular, a carreira/categoria, posição e nível 
remuneratório e a descrição do posto de trabalho ocupado;

e) Fotocópia dos comprovativos das ações de formação frequentadas 
e relacionadas com o posto de trabalho.

11 — A não apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), 
b), c) e d) do ponto 10 determina a exclusão do concurso.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

13 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos dos factos por 
eles referidos, e que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

14 — Métodos de seleção: Avaliação curricular, entrevista de avalia-
ção de competências e entrevista profissional de seleção:

14.1 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas, 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação do desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

c) Na ata da primeira reunião do júri estão definidos os parâmetros de 
avaliação e a respetiva ponderação bem como a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final deste método de seleção. A ata será facultada 
aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

14.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — Visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

a) Para esse efeito haverá um guião de entrevista composto por um 
conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de com-
petências previamente definido, associada a uma grelha de avaliação 
individual que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise.

b) O método é avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

14.3 — Entrevista Profissional de Seleção — Visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

a) Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo 
o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classifi-
cação obtida em cada um deles.

b) A Entrevista Profissional de Seleção será valorada, para os can-
didatos que a tenham completado, através dos níveis classificativos de 

Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A Entrevista Profissional de Seleção valorada com “reduzido” e 
“insuficiente” é eliminatória do procedimento e determina a sua exclusão 
da valoração final.

14.4 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0.40 AC + 0.30 EAC + 0.30 EPS

Em que:
CF = Classificação final
AC = Avaliação curricular
EAC = Entrevista de avaliação de competências
EPS = Entrevista profissional de seleção

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de seleção.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

17 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
desde que o solicitem.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público no átrio da Reitoria da Universidade Nova de 
Lisboa e disponibilizada na página eletrónica.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e publico no átrio da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa e dispo-
nibilizada nas páginas eletrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.”.

22 — Remuneração: na sequência do procedimento concursal irá ser 
proposta ao candidato selecionado a primeira posição remuneratória da 
carreira e categoria de assistente operacional, a que corresponde o nível 
remuneratório 1, nos termos do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, de acordo com a verba disponível cabimentada.

23 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente —Arq. Carla Maria Farias Curado Matias, Diretora de 

Serviços da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.
1.º Vogal efetivo — Eng. José Miguel Lima Cambão, Técnico Superior 

da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, que substitui o presidente 
nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal efetivo — Carla Maria Claro Gomes, Coordenadora Técnica 
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa;

1.º Vogal suplente — Arq. David Ribas Maranha, Técnico Superior 
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa

2.º Vogal suplente — Maria José de Almeida Pontes David Canelas, 
técnica superior da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa.

5 de junho de 2013. — A Administradora, Fernanda Cabanelas 
Antão.
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Despacho n.º 8052/2013
Em conformidade com o disposto na alínea b), n.º 1 do artigo 37.º e 

do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro na redação atual, 




